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EDITORIAL

CONVÊNIOS: 
 

INFORMAÇÕES LIGUE (21) 2473-3673 

 Diretores (as) Funerários (as),

 Este mês tivemos novas descobertas e apren-
dizado. E neste número, vamos trazer matérias que 
irão nortear, ainda mais, o nosso segmento. Todo o 
INFOSeferj está focado em trazer inovações e orienta-
ções para nos colocar ainda mais pro�ssionalizados.
 Começamos com uma dica absolutamente 
necessária para os dias de hoje: ter um departamento 
jurídico dentro de nossas empresas. Um destaque 
que traz planejamento e previsibilidade, tanto na 
construção de documentos quanto nas orientações 
em casos processuais. Vale a leitura
 Também temos uma matéria sobre o Instituto 
Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoono-
ses e Inspeção Agropecuária - o IVISARIO. Além disso, 
um artigo sobre a palestra para os associados sobre a 
LGPD, ministrada pelo Doutor William Rocha, a segun-
da que promovemos.
 Por último, um alerta às funerárias que não 
têm licença da Vigilância Sanitária para funcionar: a 
multa pode chegar! Logo, há a necessidade da leitura 
e legalização junto ao órgão.
 Por aqui me despeço, mas continuo �rme na 
representatividade de nossa categoria junto aos 
órgãos competentes e sempre em busca de melhorar 
a visibilidade do setor. Vale ressaltar a importância 
dos senhores e senhoras nos eventos promovidos 
pelo nosso Sindicato. Obrigado pela con�ança de 
sempre.

Forte abraço,
Leonardo Martins
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O segmento do luto movimenta cerca de R$ 7 bilhões 
todos os anos, segundo o Sindicato dos Cemitérios e 
Crematórios Particulares do Brasil (Sincep). Nos EUA, 
deverá movimentar, até 2027, US$ 42 bilhões, segun-
do estimativa da global Absolute Markets Insights. 

Nos últimos anos enfrentamos uma pandemia que 
nos ensinou muitas coisas sobre o luto, sobre a relação 
das pessoas com a morte e sobre a essencialidade do 
serviço funerário. E, com isso as empresas atuantes no 
segmento funerário precisaram se adaptar a novos 
vieses negociais, de atendimento, estratégia e de 
tecnologia.

As empresas do segmento funerário estão migrando 
do amadorismo imputando pela marginalização 
cultural da morte, para uma visão quali�cada, pro�s-
sional e voltada para as maiores inovações disponíveis 
no mercado. No decorrer deste ano, acontecerão 
inúmeros eventos que reúnem diversas empresas 
ligadas ao setor do luto, onde será possível conhecer 
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A mesma dinâmica precisa ser estendida ao JURÍ-
DICO. É muito comum, considerando aqui qual-
quer âmbito empresarial, pensar em um aciona-
mento jurídico somente quando do recebimento 
um processo judicial, uma �scalização, uma multa 
ou na iminência de um prejuízo �nanceiro. Entre-
tanto, a estruturação de um DEPARTAMENTO JURÍ-
DICO INTERNO pode ser um ativo valioso do seu 
negócio.

Um departamento jurídico interno estruturado, 
que conheça o negócio e viva a essência do 
segmento funerário, sem dúvidas, será para a 
empresa um braço importante para o desenvolvi-
mento e crescimento do seu negócio.  Sua atuação 
deve ser ampla e preventiva, permeando o supor-
te de todos os setores; trazendo pareceres consul-
tivos pautados em normativas e legislações perti-
nentes ao Direito Funerário; buscando a seguran-
ça jurídica nas decisões estratégicas da Diretoria e 
Presidência; desenvolvendo treinamentos especí-
�cos a leis que impactam nas operações, como por 
exemplo: Lei Geral de Proteção de Dados, Com-
pliance, Lei de Planos Funerários e Lei de Registros 
Públicos e ainda, atuando em defesa dos interes-
ses judicias da empresa.

O nosso segmento, funerário e cemiterial, é reple-
to de especi�cidades. E, desta forma, é de extrema 
relevância, principalmente para aquelas empresas 
que visam crescer enquanto corporação, a inter-
nalização de um departamento jurídico. Assim, 
além de pensar em um jurídico como “apagador 
de incêndios” a empresa poderá contar com um 
jurídico estratégico, que viva a essência do seu 
negócio.

Uma empresa que é consciente de seus impactos 
para a sociedade e que, por consequência, prepa-
ra e quali�ca seus colaboradores para uma ativida-
de com responsabilidade, humanidade e seguran-
ça produzirá não só avanços estratégicos, como 
também agregará  valor na vida das pessoas. 

Um departamento jurídico interno e estratégico é 
uma das ferramentas que podem auxiliar empre-
sas neste sentido. Vamos pensar sobre isso?
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DIREITO FUNERÁRIO - ADVOGADA AMANDA CASTRO
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O Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilân-
cia de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária – IVISA-
-Rio – é o órgão responsável pela proteção e defesa 
da saúde da população, por meio da prevenção de 
riscos provocados por problemas higiênico-sanitá-
rios.

No Rio de Janeiro, esse trabalho preventivo é feito 
por uma gestão participativa, onde técnicos, cida-
dãos e representantes das entidades reguladas 
(estabelecimentos, comerciais, clínicas, dentre 
outras) dialogam permanentemente em busca de 
um comportamento comum que evite os riscos sani-
tários.
 
Todas as ações de vigilância sanitária são norteadas 
pela legislação vigente. No Brasil, existe um sistema 
nacional de vigilância, que rege as três esferas de 
governo e que segue o disposto no Sistema Único de 
Saúde – SUS. 
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Ins�tuto Municipal de Vigilância 
Sanitária, Vigilância de Zoonoses e 
de Inspeção Agropecuária – IVISA-Rio 

Na esfera federal, a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – Anvisa – é responsável pela regulação e 
normatização da legislação; na estadual, cabe ao 
Governo a supervisão e a coordenação das ações de 
vigilância no âmbito do estado; já à gestão munici-
pal cabe a execução de tudo o que é regulado, 
normatizado e planejado, bem como todo o serviço 
de inspeção.

Para seguir o disposto na legislação, o IVISA-Rio é 
composto pela Coordenadoria Geral de Inovação, 
Projetos, Pesquisa e Educação Sanitária, a Coordena-
doria Geral Executiva, a Coordenadoria Técnica de 
Avaliação de Tecnologia em Saúde e Insumos Estra-
tégicos, as coordenações de Inspeção Agropecuária; 
Serviços e Produtos de Interesse à Saúde; Vigilância 
Sanitária de Alimentos; Engenharia Sanitária; 
Vigilância de Zoonoses; Fiscalização em Vigilância 
Sanitária e Administração e as assessorias de Plane-
jamento, Controle e Responsabilização; Demandas 
Institucionais; Relações Institucionais e Tecnologias 
e Sistemas de Informação. 
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Todos esses setores trabalham voltados para o cum-
primento da missão, à realização da visão e ao forta-
lecimento do negócio, que tem a promoção da 
saúde do carioca como principal norteador.   

Missão
Promover a segurança sanitária de ambientes, 
produtos e serviços, contribuindo para a melhoria da 
saúde da população da Cidade do Rio de Janeiro.

Visão
Ser reconhecido como referência em Vigilância Sani-
tária por prestar serviços de excelência, atuando em 
conjunto com a sociedade.
 
O que é inspecionado pela vigilância sanitária? 

• Bares;
• Restaurantes;
• Lanchonetes;
• Quiosques;
• Padarias;
• Açougues;
• Peixarias;
• Supermercados;
• Hotéis;
• Indústria de alimentos (incluindo a fabricação, a 
embalagem e a distribuição);
• Água (monitoramento de toda a rede do Rio de 
Janeiro: da captação ao fornecimento);
• Água utilizada em diálise;
• Piscinas de uso coletivo;
• Reservatórios de água;
• Cisternas;
• Caixas d'água;
• Ar em ambientes climatizados;
• Clínicas e consultórios de diversas especialidades;
• Comércio farmacêutico, incluindo o transporte de 
produtos, bem como as distribuidoras e importado-
ras;
• Academias;
• Salão de beleza e Serviços de Embelezamento e 
Esteticismo;
• Ótica;
• Estúdio de tatuagem e piercing;
• Laboratórios de análises clínicas e postos de coleta;
• Centros de diagnósticos por imagem (como 
exames por RX e outros);
• Instituições de longa permanência para idosos;
• Moradias coletivas (abrigos);
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• Transporte de pacientes;
• Unidades prisionais e abrigos para menores em 
con�ito com a Lei;
• Medicina Legal; 
• Escolas e creches;
• Clínicas veterinárias e pet shops;
• Instalações temporárias de ambulatórios médicos 
para eventos e para atividades de construção ou 
transformação arquitetônica;
• Surtos envolvendo alimentos e outros produtos;
• Empresas sede de remoção de pacientes (ambulân-
cias);
• Serviços de assistência domiciliar (homecare);
• Projetos estruturais de estabelecimentos comer-
ciais de alimentação, bem como clínicas médicas e 
salões de beleza com estruturas físicas complexas; 
• Locais de uso público restrito (piscinas públicas, 
cemitério, necrotério, crematório, funerárias, motéis, 
hotéis, estações de transporte público, teatros, cine-
mas, clubes sociais, dentre outros).

Como denunciar irregularidades em estabeleci-
mentos inspecionados pela vigilância sanitária?

Ao constatar algum dos problemas relacionados 
abaixo, você pode entrar em contato com a Central 
1746 e fazer a sua denúncia. A demanda será avalia-
da e, se necessário, os técnicos vão ao estabeleci-
mento.

Os principais problemas são:

• Falta de higiene no estabelecimento;
• Falta de higiene na manipulação de alimentos;
• Presença de insetos ou roedores nos locais;
• Alimentos deteriorados e sem conservação 
adequada;
• Material não esterilizado;
• Reaproveitamento de materiais descartáveis;
• Alimentos, medicamentos, produtos cosméticos e 
de limpeza sendo comercializados fora do prazo de 
validade, colocados diretamente sobre o chão e sem 
registro no Ministério da Saúde ou do Ministério da 
Agricultura;
• Água de consumo apresentando cor ou sabor inde-
sejável;
• Piscinas  particulares ou de uso coletivo em mau 
estado de conservação e limpeza, com água impró-
pria para o banho;
• Ambientes climatizados com ar condicionado que 
provoquem desconforto respiratório.



Por que alguns cadáveres não se decompõe?

O que realmente esta por traz de um corpo que não 
se decompõe? O que a ciência já descobriu ate agora 
sobre corpos que insiste em não se decompor? 
Quando o assunto é corpos que não se decompõem, 
as opiniões se dividem em varias vertentes e as duas 
principais são: coisas ocultas ou a super imunidade 
da pessoa. Porém o caso que vamos abordar é 
datado de muito antes da existência de algumas 
técnicas conhecidas nos dias de hoje (formol por 
exemplo foi inventado em 1867). Vale lembrar que as 
técnicas modernas de embalsamamento surgiram 
no período da Guerra Civil Americana e, portanto, 
não estavam disponíveis antes da década de 1860, 
conforme o que aconteceu com esse caso em espe-
ci�co.

O caso de Lady Xin Zhui

Foi cavando uma base para um hospital antiaéreo na 
China quando a tumba de Lady Xin Zhui foi encon-
trada no canteiro de obras. Junto com a tumba foi 
encontrado muitos artigos de luxo extremo estava 
rodeando a tumba. Haviam documentos, instrumen-
tos musicais, comida e remédios para tratar males 
comuns na época, como paralisia, dor de cabeça e 
asma bem como valiosas joias também fazia parte 
do acervo. Todo esse arsenal estaria ligado a crença 
da ressureição ao qual eles acreditavam que pessoas 
com alto nível na sociedade retornaria a vida com o 
tempo. Mas… vamos aos fatos. Lady Xin Zhui era a 
esposa de um nobre chinês durante a dinastia Han, 
há mais de 2000 anos. Ela viveu uma vida extrava-
gante de luxo e ostentação para o tempo e lugar, 
comia de tudo e não precisava trabalhar. Todo esse 
luxo resultou em uma morte de ataque cardíaco por 
conta da obesidade mórbida. Quando seu corpo foi 
descoberto, em 1971, sua pele ainda era suave e suas 
articulações �exíveis. Não existem motivos cientí�-
cos para o cadáver de Lady Zhui estar em tão boas 
condições, a�nal não havia sinal algum de embalsa-
mento.

A Necropsia de Lady Zhui 

Na época do descobrimento uma necropsia foi feita 
e além das articulações ainda se moverem foi possí-
vel encontrar sangue do tipo A em suas veias, além 
de identi�car sua causa mortis: um ataque cardíaco, 
que tirou sua vida em torno dos 50 anos. 

 

A mulher sofria de doença cardíaca grave, osteopo-
rose, cálculos biliares e uma hérnia de disco que 
provavelmente rendeu muitas dores nas costas. Uma 
trombose coronária e arteriosclerose são provavel-
mente as causas da sua necessidade de andar com 
bengalas, imagem que foi retratada na bandeira 
funerária de Lady Dai

Seus cabelos e cílios ainda estava preso no tecido da 
pele. Seu intestino ainda estava preservado sendo 
encontrado até semente de melão em seu interior.

Seu corpo estava embrulhada em 20 camadas de 
tecido de seda pura. Dentro da urna mortuária havia 
um liquido levemente acido e um pouco de magné-
sio o que impedia a proliferação das bactérias. Mas o 
que realmente foi feito ou o que aconteceu para que 
esse fenômeno acontecesse é um mistério.

O que a ciência diz 

Os cientistas que estudam a múmia — como é o 
caso de Willow Weilan Hai Chang, diretor do Galeria 
Instituto China, de Nova York, um dos pesquisadores 
a acompanhar a múmia Lady Dai — têm algumas 
hipóteses.

Ela estava em um caixão originalmente embalado 
em 20 camadas de seda, junto a outros quatro 
caixões parecidos. Ela estava praticamente embala-
da a vácuo e seu caixão, repleto de carvão, com o 
topo selado com argila. O espaço estava tão hermeti-
camente fechado que nenhuma bactéria ao longo 
dos anos conseguiu entrar, garantindo a manuten-
ção da múmia. Vestígios de mercúrio encontrados na 
tumba indicam que essa substância também tenha 
tido ação antibacteriana. 

Contudo, a maior questão para os arqueólogos 
envolvidos é que o corpo dela estava embebido em 
um líquido ligeiramente ácido que provavelmente 
foi o principal agente de conservação, mas ninguém 
sabe o que é — o fato é que impedia o crescimento 
de bactérias. A hipótese mais bem aceita é a de que 
seria uma espécie de água do próprio corpo.

Se você quiser ver Lady Dai hoje em dia, é só passar 
pelo Museu Proincial de Hunan, pertinho de onde 
ela foi encontrada, na cidade de Changsha.
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Agradecemos a todos os participantes da palestra 
sobre LGPD com o palestrante Dr. Wiliam Rocha

Agradecemos a todos os participantes da palestra 
sobre LGPD, ministrada pelo escritório Terra Rocha 
Advogados, com o palestrante Dr. Wiliam Rocha. 
Aproveitamos para parabenizá-lo pela palestra objeti-
va, clara e enriquecedora. 

Foi uma grande satisfação para nós poder contar com 
a presença de cada um de vocês (associados e parcei-
ros) neste evento tão importante e esclarecedor de 
várias situações que passamos em nossa rotina de 
trabalho.

Nós acreditamos que a privacidade e a proteção de 
dados pessoais são temas cruciais para o sucesso das 
empresas no mundo atual e, por isso, �camos felizes 
em ter a oportunidade de trazer um especialista como 
o Dr. Wiliam Rocha para compartilhar conosco seus 
conhecimentos e experiências em Direito Digital e 
Corporativo.

Não podemos deixar de agradecer a Fecomercio/Rj, 
que apoiou o SEFERJ para a realização desse encontro 
agregador ao nosso setor Funerário. Muito obrigado!

Esperamos que todos tenham saído da palestra mais 
informados e motivados a aplicarem as lições apren-
didas em suas empresas.

Agradeço especialmente aos nossos parceiros Memo-
rial do Rio, Azzurra veículos, Ajaxs e Penitência, por 
terem contribuído de forma fundamental para o 
sucesso deste evento. 

Sem a colaboração e apoio de empresas comprometi-
das, não seria possível realizar um trabalho tão 
relevante. 

Aproveito a oportunidade para rea�rmar a nossa 
gratidão e o nosso compromisso de continuar contan-
do com vocês como nossos parceiros e amigos. Muito 
obrigado!

PALESTRA SOBRE LGPD COM 
DR. WILIAM ROCHA
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Transforme o seu Plano Funeral em
um Plano de Assistência Familiar.

Entre em contato com a MAG seguros, 
nova parceira do sindicato e aproveite 
os benefícios a seguradora especialista 

no segmento de luto.

São quase 200
anos cuidando
das famílias 
brasileiras

0800 881 3355
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Evite Multas: As funerárias sem 
licença da Vigilância Sanitária 
podem receber multas

As funerárias estão sujeitas a multas pela Vigilân-
cia Sanitária, de acordo com a Lei Nº 197 DE 
27/12/2018, caso não renovem sua licença até o 
�nal de abril para evitar �scalização e multas.

A Lei Nº 197 DE 27/12/2018 estabelece normas 
para a �scalização, inspeção, controle e vigilância 
sanitária das atividades relacionadas à prestação 
de serviços funerários, cemiteriais e congêneres. 
De acordo com essa lei, as funerárias precisam 
obter uma licença da Vigilância Sanitária para 
operar.

Portanto, é importante que as funerárias estejam 
atentas às exigências e obtenham sua licença 
renovada dentro do prazo estabelecido, que é até 
o �nal de abril. Caso contrário, elas estarão sujei-
tas a �scalização e multas.

É importante destacar que o objetivo dessas 
medidas é garantir a segurança e a qualidade 
dos serviços funerários prestados à população, 
protegendo a saúde pública e evitando possí-
veis riscos à saúde das pessoas.
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SERVIÇOS SEFERJ

Cartórios

Funerárias

Cemitérios

Capelas

Crematórios

Tanatório

IML

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS 
FUNERÁRIOS DO RIO DE JANEIRO

VOCÊ PODE OBTER AS LISTAS DE TODOS OS INDICADORES ABAIXO 
ATRAVÉS DO NOSSO SITE. ACESSE: SEFERJ.COM.BR, CONFIRA!
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A SEFERJ TEM COMO
MISSÃO E OBJETIVO
 Promover a união da Classe de Diretores 
Funerários do Estado do Rio de janeiro para a con-
quista de metas do setor e colaborar com o 
Estado e o Município.

 Como representante legal do segmento 
funerário, o SEFERJ busca o fortalecimento do 
empresariado do setor, principalmente, dos 
micros e pequenos que atuam no interior do 
Estado do Rio de Janeiro. Desde 24 de Janeiro de 
1974, trabalhamos para você.
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Presidente: Leonardo Martins
Executivos: Ladario Magalhães e Leonardo Esteves 
Av.: Rio Branco, 245 / 31º -  Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 2473-3673SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS 

FUNERÁRIOS DO RIO DE JANEIRO
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